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 PROJETO DE LEI Nº 031, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
Declara de Utilidade Pública Municipal a 
Igreja Evangélica Pentecostal 
Assembleia de Deus Ministério de 
Figueirão-MS e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FIGUEIRÃO/MS, no uso da atribuição 

conferida pelo inciso II do artigo 93 Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga esta lei. 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Igreja Evangélica 

Pentecostal Assembleia de Deus Ministério de Figueirão-MS, entidade religiosa 

regularmente constituída, inscrita no CNPJ nº 50.815.552/0001-26, com sede na 

Rua Assis, nº 480, Bairro Nova Conquista, CEP 79.428-000, Figueirão-MS, 

conforme Estatuto Social registrado, Ata de Constituição e Atas de Aprovação e 

Rerratificação devidamente reconhecidas em cartório. 

Art. 2º A Igreja Evangélica Pentecostal Assembleia de Deus Ministério de 

Figueirão-MS tem por finalidades: 

I – promover atividades religiosas, sociais, culturais e educativas, conforme 

previsto em seu Estatuto Social; 

II – desenvolver ações de assistência espiritual, apoio comunitário e 

fortalecimento de vínculos familiares e sociais; 

III – incentivar a formação moral, espiritual e social de crianças, adolescentes, 

jovens, adultos e idosos; 

IV – realizar projetos voltados ao bem-estar da comunidade, incluindo ações 

de inclusão, desenvolvimento humano, cidadania e solidariedade; 

V – estabelecer parcerias, acordos ou convênios com entidades públicas e 

privadas, conforme autorização estatutária. 

Art. 3º A presente declaração de utilidade pública não implica obrigatoriedade 

de repasse de recursos públicos pelo Município, salvo mediante instrumento próprio 

e observância da legislação vigente. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Figueirão, MS, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

__________________________________ 
Ver. Luciene Teodora da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
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